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ANTEPROJETO DE LEI Nº    /2021


“Prevê diretrizes para o descarte adequado de máscaras e materiais de proteção individual utilizados para prevenção a contágio viral.” 

	
Art. 1º. Estabelece a proibição do descarte de máscara de proteção individual em ruas, vias, logradouros públicos objetivando evitar contaminação e disseminação do coronavírus e ainda a proteção ao meio ambiente e à saúde pública no âmbito municipal.
Art. 2º. Para efeitos de proteção ao meio ambiente e à saúde pública, devem ser adotadas as seguintes medidas de descarte, separação ou acondicionamento em recipientes de lixo domiciliar ou comercial: 
§1º. Para pessoas com suspeita ou infectada com coronavírus:
I. separar ou segregar para descarte todo material contaminado usado;
II. acondicionar em lixo comum ou convencional, colocando em sacos duplos, um dentro do outro, com até dois terços de sua capacidade preenchida; 
III. usar lacre ou duplo nó após acondicionar os materiais, garantindo um melhor fechamento e isolamento do material dentro do saco e usar desinfetante após seu fechamento;
IV. identificar preferencialmente com fita vermelha e, não sendo possível, com etiquetas, papel, caneta ou outro tipo de identificação com a escrita “perigo de contaminação”; 
V. não descartar junto com o lixo reciclável.
§2º. Por estabelecimentos comerciais de qualquer natureza:
I. disponibilizar em suas dependências, recipientes ou lixeiras exclusivas para que o cliente realize o descarte da máscara e Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;
II. acondicionar no recipiente ou containers de coleta urbana e em saco separado, a máscara e os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, tais como: protetor ocular, luvas, aventais, capote e macacões descartáveis;
III. não descartar junto com o lixo reciclável.
Art. 3º. O recipiente ou lixeira disponibilizados pelos estabelecimentos comerciais para descartes dos materiais de que trata esta Lei, devem ser de fácil acesso e ter a respectiva sinalização indicativa.
Art. 4º. O serviço público de coleta de máscaras e Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s será prestado por associações ou cooperativas autogestionárias e devidamente qualificadas. 
Art. 5º. Como medida de proteção ao meio-ambiente e à saúde pública, o Poder Executivo deverá promover campanhas de cunho educativo, ressaltando a necessidade de descarte e a separação correta de máscaras de proteção individual e demais Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, em vias e logradouros públicos e em recipientes de lixo domiciliar ou comercial. 
Art. 6º. As disposições contidas nesta Lei, se aplicam a todas as pessoas jurídicas de direito público e privado, responsável direta ou indiretamente pela geração de resíduos sólidos, bem como as pessoas físicas no descarte do lixo domiciliar.
Art. 7º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


[bookmark: _GoBack]Este anteprojeto de lei tem a finalidade de conscientizar as pessoas e estabelecimentos comerciais para o adequado descarte de máscaras e outros materiais de proteção individual utilizados, neste momento, no combate ao coronavírus (Covid-19).
O país vive sob estado de emergência imposto pela pandemia do coronavírus, e a adoção de medidas preventivas é essencial para o resguardo da saúde pública.
Portanto, diante dessa notória e premente realidade é que apresentamos o presente anteprojeto de lei, requerendo aos nobres pares a sua admissibilidade e a sua aprovação, em prol do interesse da saúde da população de Sete Lagoas.
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